


















































PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO

CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO FNDE 06 SALAS 

- BAIRRO SÃO JOÃO NOVO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTA

ESTADO DO PARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA - CNPJ 01.613.320/0001-80. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA

RESUMO DO ORÇAMENTO
DATA: 18/02/2022

ITEM DESCRIÇÕES TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.065,72                1,05%

2 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 18.787,86             4,87%

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 99.402,23             25,76%

4 PAREDES E PAINÉS 9.950,73                2,58%

5 ESQUADRIAS 73.571,95             19,06%

6 REVESTIMENTO 9.357,15                2,42%

7 PISO 69.385,15             17,98%

8 SOLEIRAS E RODAPÉS 1.689,84                0,44%

9 PINTURA 46.216,28             11,97%

10 ELEMENTOS DECORATIVOS 11.944,25             3,09%

11 INSTALAÇÃO DE GÁS 833,81                   0,22%

12 VIDROS 33.439,23             8,66%

13 LIMPEZA 7.297,43                1,89%

TOTAL GERAL 385.941,60           100,00%
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DATA: 09/08/2022

Obra -    CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO FNDE 06 SALAS - BAIRRO SÃO JOÃO NOVO BDI: 25,11%

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE  PR.UNITARIO 

S/ BDI 

 PR.UNITARIO 

C/ BDI 
PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 CPU 0001 Placa da obra em chapa galvanizada 6,00            M2 541,62             677,62            4.065,72                   

     TOTAL DO Item 4.065,72                   

2 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

2.1 DIVERSOS

2.1.1 100860

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 1,00            M3 90,50               113,22            113,22                      

2.1.2 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO 

DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2016 5,00            M3 269,81             337,56            1.687,79                   

2.1.3 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO 

DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2016 3,00            M3 269,81             337,56            1.012,68                   

2.1.4 100858

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 1,00            M3 651,67             815,30            815,30                      

2.1.5 86941

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM 

METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 3,00            M3 735,73             920,47            2.761,41                   

2.1.6 86940

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM 

METAL CROMADO, COM APARELHO MISTURADOR PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00            M3 1.013,29          1.267,72         2.535,45                   

2.1.7 86936

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 

SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 6,00            M3 467,53             584,93            3.509,55                   

2.1.8 20271 TANQUE DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, *30* L 1,00            M3 472,68             591,37            591,37                      

2.1.9 37400 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 8,00            M3 72,77               91,04              728,34                      
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2.1.10 95547

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 9,00            M3 79,06               98,91              890,21                      

2.1.11 37399 CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO 3,00            M3 20,38               25,50              76,49                        

2.2 METAIS

2.2.1 86909

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00            M3 113,46             141,95            283,90                      

2.2.2 86914

TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00            M3 85,87               107,43            214,86                      

2.2.3 100855

SABONETEIRA DE PAREDE EM PLASTICO ABS COM ACABAMENTO CROMADO E 

ACRILICO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 5,00            M3 39,16               48,99              244,96                      

2.2.4 100869

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 8,00            M3 331,94             415,29            3.322,31                   

     TOTAL DO Item 18.787,86                  

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

3.1 FIOS E CABOS

3.1.1
91927

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE 

ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
3.700,00      

UND 5,38                 6,73                24.904,35                  

3.1.2 91929 CAIXA PARA MEDICAO PADRAO TRIFASICO DE 175A 150,00         UND 7,57                 9,47                1.420,62                   

3.1.3 91931 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 35 KA 300,00         UND 10,22               12,79              3.835,87                   

3.2 CABO TELEFÔNICO

3.2.1
98287

CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
70,00          

UND 1,47                 1,84                128,74                      

3.2.2
98293

CABO TELEFÔNICO CI-50 10 PARES INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
35,00          

UND 9,34                 11,69              408,98                      

3.3 INTERRUPTOR E TOMADAS

3.3.1
91981

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017
24,00          

UND 42,25               52,86              1.268,61                   

3.3.2
91961

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
9,00            

UND 49,53               61,97              557,70                      

3.3.3 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 7,00            UND 29,33               36,69              256,86                      

3.3.4
92000

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
57,00          

UND 25,48               31,88              1.817,04                   

3.3.5
92004

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
5,00            

UND 47,25               59,11              295,57                      

3.4 PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA

3.4.1
11273

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE 

ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
2,00            

UND 7,15                 8,95                17,89                        

3.4.2 1068 CAIXA PARA MEDICAO PADRAO TRIFASICO DE 175A 1,00            UND 980,83             1.227,11         1.227,11                   

3.4.3 2377 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 35 KA 1,00            UND 374,37             468,37            468,37                      

3.4.4 34692 POSTE PADRAO SUBTERRANEO 200 A, H = 2,5 M 1,00            UND 1.593,90          1.994,12         1.994,12                   



3.4.5
3380

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", 

REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO
1,00            

UND 42,16               52,75              52,75                        

3.4.6
977

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 70 

MM2

24,00          
UND 37,90               47,42              1.138,00                   

3.4.7
1019

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 

MM2

16,00          
UND 19,20               24,02              384,34                      

3.4.8
2484

CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 

ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS
2,00            

UND 22,73               28,44              56,87                        

3.4.9 39181 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 5,59                 6,99                13,99                        

3.4.10 39215 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 4,56                 5,71                11,41                        

3.4.11
34641

CAIXA INSPECAO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS DIAMETRO = 300 

MM
1,00            

UND 43,13               53,96              53,96                        

3.5 ALIMENTAÇÃO DOS QUADROS

3.5.1 977

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 70 

MM2 75,00          
M

37,90               47,42              3.556,24                   

3.5.2 2686 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA 25,00          M 16,17               20,23              505,76                      

3.5.3 1896 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA ELETRODUTO 7,00            M 12,05               15,08              105,53                      

3.5.4 1019

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 

MM2 25,00          
M

19,20               24,02              600,53                      

3.5.5 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO 25,00          M 18,07               22,61              565,18                      

3.5.6 43104 CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA, PARA PISO, EM PVC, DIMENSOES DE 3/4" A 4" 3,00            UND 406,24             508,25            1.524,74                   

3.5.7 1876 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 7,26                 9,08                18,17                        

3.5.8 1894 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO 9,00            UND 4,03                 5,04                45,38                        

3.5.9 2681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA 25,00          M 8,84                 11,06              276,49                      

3.5.10 996

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 

MM2 100,00         
M

13,92               17,42              1.741,53                   

3.5.11 868 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO 25,00          M 13,08               16,36              409,11                      

3.5.12 1020

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 

MM2 100,00         
M

5,96                 7,46                745,65                      

3.5.13 2685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA 25,00          M 3,69                 4,62                115,41                      

3.5.14 862 CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO 25,00          M 5,32                 6,66                166,40                      

3.5.15 404 Fita isolante de alta fusão 19 mm 30,00          m 1,00                 1,25                37,53                        

3.5.16 20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 10,00          UND 7,40                 9,26                92,58                        

3.6 QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO

3.6.1 12043
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE 

ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 225 A
1,00            UND 708,61             

886,54            886,54                      

3.6.2 2377 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 35 KA 1,00            UND 374,37             468,37            468,37                      

3.6.3 34653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A 6,00            UND 6,13                 7,67                46,02                        

3.6.4 34616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A 3,00            UND 35,18               44,01              132,04                      



3.6.5 34709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 1,00            UND 43,11               53,93              53,93                        

3.6.6 2391 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A 1,00            UND 235,14             294,18            294,18                      

3.6.7 39471
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE 

*45* KA (TIPO AC)
4,00            UND 70,66               

88,40              353,61                      

3.6.8 34686 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A 3,00            UND 9,10                 11,38              34,15                        

3.6.9 1570
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5
6,00            UND 0,57                 

0,71                4,28                          

3.6.10 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5
6,00            UND 0,74                 

0,93                5,55                          

3.6.11 1574
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6
4,00            UND 0,96                 

1,20                4,80                          

3.6.12 1576
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8
3,00            UND 1,58                 

1,98                5,93                          

3.6.13 1577
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8
2,00            UND 1,78                 

2,23                4,45                          

3.6.14 1579
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 70 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M10
3,00            UND 3,85                 

4,82                14,45                        

3.6.15 1573
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6
16,00          UND 0,89                 

1,11                17,82                        

3.6.16 3380
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", 

REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO
6,00            UND 42,16               

52,75              316,48                      

3.6.17 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO 15,00          UND 18,07               22,61              339,11                      

3.6.18 34641
CAIXA INSPECAO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS DIAMETRO = 300 

MM
1,00            UND 43,13               

53,96              53,96                        

3.6.19 2484
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 

ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS
2,00            UND 22,73               

28,44              56,87                        

3.6.20 39181 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 5,59                 6,99                13,99                        

3.6.21 39215 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 4,56                 5,71                11,41                        

3.7 QUADRO BLOCO PEDAGÓGICO

3.7.1 12042
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE 

ACO GALVANIZADO, PARA 40 DISJUNTORES DIN, 100 A 1,00            UND
492,47             

616,13            616,13                      

3.7.2 2681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA 3,00            M 8,84                 11,06              33,18                        

3.7.3 2391 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A 1,00            UND 235,14             294,18            294,18                      

3.7.4 34653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A 7,00            UND 6,13                 7,67                53,68                        

3.7.5 34616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A 8,00            UND 35,18               44,01              352,11                      

3.7.6 39471
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE 

*45* KA (TIPO AC) 4,00            UND
70,66               

88,40              353,61                      

3.7.7 1570
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 7,00            UND
0,57                 

0,71                4,99                          

3.7.8 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 16,00          UND
0,74                 

0,93                14,81                        

3.7.9 1576
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8 5,00            UND
1,58                 

1,98                9,88                          

3.7.10 1573
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 16,00          UND
0,89                 

1,11                17,82                        

3.7.11 2489
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 2", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 

ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS 2,00            UND
6,89                 

8,62                17,24                        



3.7.12 39179 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 3,69                 4,62                9,23                          

3.7.13 39213 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 1,77                 2,21                4,43                          

3.7.14 34686 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A 3,00            UND 9,10                 11,38              34,15                        

3.8 QUADRO BLOCO DE SERVIÇO

3.8.1 13396
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE 

ACO GALVANIZADO, PARA 28 DISJUNTORES DIN, 100 A 1,00            UND 411,00             514,20            514,20                      

3.8.2 34653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A 3,00            UND 6,13                 7,67                23,01                        

3.8.3 34616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A 1,00            UND 35,18               44,01              44,01                        

3.8.4 34709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 1,00            UND 43,11               53,93              53,93                        

3.8.5 1570
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 3,00            UND 0,57                 0,71                2,14                          

3.8.6 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 2,00            UND 0,74                 0,93                1,85                          

3.8.7 1574
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 4,00            UND 0,96                 1,20                4,80                          

3.8.8 2483
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 

ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS 2,00            UND 2,83                 3,54                7,08                          

3.8.9 39176 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 0,91                 1,14                2,28                          

3.8.10 39210 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO 2,00            UND 0,68                 0,85                1,70                          

3.9 MÃO DE OBRA

3.9.1 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 350,00         H 20,33 25,43              8.902,18                   

3.9.2 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 350,00         H 15,79 19,75              6.914,19                   

3.10 LUMINÁRIAS

3.10.1 97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

94,00          UND 202,58             
253,45            23.824,05                  

3.11 SPDA

3.11.1 96985
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 1,00            UND 88,19               

110,33            110,33                      

3.11.2 96989
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 8,00            UND 152,75             

191,11            1.528,84                   

3.11.3 96984
ELETRODUTO PVC 40MM (1 ¼ ) PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 24,00          UND 57,11               

71,45              1.714,80                   

     TOTAL DO Item 99.402,23                  

4 PAREDES E PAINÉS

4.1 102253

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 10,00          M2 795,36             995,07            9.950,73                   

     TOTAL DO Item 9.950,73                   



5 ESQUADRIAS

5.1 MADEIRA

5.1.1 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 5,00            M2 816,65             1.021,71         5.108,54                   

5.1.2 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 8,00            M2 857,19             1.072,43         8.579,43                   

5.1.3 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 8,00            M2 924,18             1.156,24         9.249,91                   

5.1.4 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 7,56            M2 629,35             787,38            5.952,58                   

5.2 METÁLICA

5.2.1 94559

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 

PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 44,46          M2 803,28             1.004,98         44.681,48                  

     TOTAL DO Item 73.571,95                  

6 REVESTIMENTO

6.1 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² 

A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 105,00         M2 71,23               89,12              9.357,15                   

     TOTAL DO Item 9.357,15                   

7 PISO

7.1 87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_06/2014 816,30         M2 67,94               85,00              69.385,15                  

     TOTAL DO Item 69.385,15                  

8 SOLEIRAS E RODAPÉS

8.1 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 13,04          M2 103,58             129,59            1.689,84                   

     TOTAL DO Item 1.689,84                   

9 PINTURA

9.1 ACRÍLICA

9.1.1 88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 847,86         M3 9,93                 12,42              10.533,30                  

9.1.2 88496 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 148,20         M2 25,07               31,37              4.648,30                   

9.1.3 88489

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 847,86         M2 14,22               17,79              15.083,94                  



9.1.4 88488

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 148,20         M3 16,01               20,03              2.968,46                   

9.2 ESMALTE

9.2.1 102201

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA DE 

ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021 143,70         M2 15,21               19,03              2.734,50                   

9.2.2 102218

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 82,70          M2 13,32               16,66              1.378,16                   

9.2.3 102208

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 

MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 61,00          M3 6,65                 8,32                507,51                      

9.2.4 100722

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020 148,20         M2 20,26               25,35              3.756,46                   

9.2.5 100754

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020 148,20         M2 24,84               31,08              4.605,65                   

     TOTAL DO Item 46.216,28                  

10 ELEMENTOS DECORATIVOS

10.1 GRANITO

10.1.1 93441

BANCADA GRANITO CINZA  150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA 

AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA 

CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 4,00            M2 1.113,47          1.393,06         5.572,24                   

10.2 MADEIRA

10.2.1 250637 Bancada em alv.,azul. e portas formica (sob pia inox 1 cuba-1,50m) 1,00            M2 972,58             1.216,79         1.216,79                   

10.2.2 250535 Bancada em alv.,azul. e portas formica (sob pia inox 2 cubas-2m) 3,00            M2 1.373,52          1.718,41         5.155,22                   

     TOTAL DO Item 11.944,25                  

11 INSTALAÇÃO DE GÁS 

11.1 13137 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 1/2", E= *3,73 MM, SCHEDULE 80, *1,62 KG/M 7,00            M2 49,24               61,60              431,23                      

11.2 93121

COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4", 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, 

BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM PRUMADA DE HIDRÁULICA PREDIAL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 5,00            M2 30,30               37,91              189,54                      

11.3 94689

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 1,00            M3 14,91               18,65              18,65                        

11.4 12430 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 3/4" 2,00            M2 53,97               67,52              135,04                      

11.5 6031 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, DE 3/4" 1,00            M2 15,00               18,77              18,77                        

11.6 89374

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 3,00            M2 10,81               13,52              40,57                        

     TOTAL DO Item 833,81                      

12 VIDROS

12.1 160157 Vidro martelado e=4mm 6,42            M2 326,49             408,47            2.622,38                   

12.2 11186 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM 5,36            M2 546,69             683,96            3.666,04                   



12.3 102162

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, 

FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P 67,68          M2 320,65             401,16            27.150,81                  

     TOTAL DO Item 33.439,23                  

13 LIMPEZA

13.1 270220 Limpeza geral e entrega da obra 854,00         M2 6,83                 8,54                7.297,43                   

     TOTAL DO Item 7.297,43                   

385.941,60                

CÁSSIA CRISTINA DO NASCIMENTO MARINHO

CREA Nº  151584277-0

________________________________________________

Total do orçamento COM BDI

CASSIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235

Assinado de forma digital por 
CASSIA CRISTINA DO NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235 
Dados: 2022.08.24 20:57:34 -03'00'



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DA PONTA-PA

FONTE: SINAPI 06/2022 SEDOP 05/2022 ESCOLA 

COMPOSIÇÃO DE BDI - OBRAS CIVIL

BDI = [(1 + AC + S + R + G)(1+DF)(1+L)] -1

(1-I)

AC = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,90%

SG = SEGUROS E GARANTIA 0,80%

R = RISCOS 1,28%

DF = DESPESAS FINANCEIRAS 0,69%

L = LUCRO 7,10%

I = IMPOSTOS 8,65%

ISS 5,00%

PIS 0,65%

CONFINS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI = 25,11%

Adequado ao Acordão 2622/2013 do TCU

DATA: 09/08/2022

Obra -    CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO FNDE 06 SALAS - BAIRRO SÃO JOÃO NOVO

ESTADO DO PARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA - CNPJ 01.613.320/0001-80. 

CASSIA CRISTINA 
DO NASCIMENTO 
MARINHO:0029646
7235

Assinado de forma digital 
por CASSIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235 
Dados: 2022.08.24 20:58:23 
-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DECLAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

Declaramos que foram utilizadas as composições de preços unitários com seus respectivos

códigos do sistema SINAPI/CAIXA, JUNHO de 2022, E SEDOP MAI/2022 constando na

planilha de orçamento para CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO FNDE 06

SALAS - BAIRRO SÃO JOÃO NOVO, no município de São João da Ponta-PA. 

__________________________________________
CÁSSIA CRISTINA DO NASCIMENTO MARINHO

ENGENHEIRA CIVIL

CREA 151584277-0/PA

ESTADO DO PARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA - CNPJ 01.613.320/0001-80. 

CASSIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235

Assinado de forma digital por 
CASSIA CRISTINA DO NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235 
Dados: 2022.08.24 20:58:55 -03'00'



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DA PONTA/PA

DATA: 09/08/2022

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

100,00% 100,00%

4.065,72                       4.065,72                             

50,00% 50,00% 100,00%

9.393,93                       9.393,93                         18.787,86                           

50,00% 30,00% 20,00% 100,00%

49.701,11                     29.820,67                       19.880,45                      99.402,23                           

100,00% 100,00%

9.950,73                       9.950,73                             

10,00% 90,00% 100,00%

7.357,19                       66.214,75                       73.571,95                           

10,00% 90,00% 100,00%

935,71                           8.421,43                         9.357,15                             

40,00% 50,00% 10,00% 100,00%

27.754,06                     34.692,57                       6.938,51                        69.385,15                           

100,00% 100,00%

1.689,84                         1.689,84                             

30,00% 70,00% 100,00%

13.864,88                       32.351,39                      46.216,28                           

50,00% 50,00% 100,00%

5.972,13                         5.972,13                        11.944,25                           

100,00% 100,00%

833,81                           833,81                                 

100,00% 100,00%

33.439,23                      33.439,23                           

100,00% 100,00%

7.297,43                        7.297,43                             

DESEMBOLSO SIMPLES 109.158,46                   170.070,20                     106.712,94                   

DESEMBOLSO ACUMULADO 109.158,46                   279.228,66                     385.941,60                   

PERCENTUAL SIMPLES 28,28% 44,07% 27,65%

PERCENTUAL ACUMULADO 28,28% 72,35% 100,00%

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO FNDE 06 SALAS - BAIRRO SÃO JOÃO NOVO

385.941,60R$                    

7

8 SOLEIRAS E RODAPÉS

9 PINTURA

11 INSTALAÇÃO DE GÁS 

10 ELEMENTOS DECORATIVOS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4 PAREDES E PAINÉS

6 REVESTIMENTO

CREA Nº  151584277-0

ITEM DESCRIÇÕES PREÇO (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

TEMPO DE EXCUÇÃO

5 ESQUADRIAS

PISO

2 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

3

12 VIDROS

13 LIMPEZA

________________________________________________

CÁSSIA CRISTINA DO NASCIMENTO MARINHO

CASSIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235

Assinado de forma digital por CASSIA 
CRISTINA DO NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235 
Dados: 2022.08.24 20:59:26 -03'00'



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,11% Não incide 18,11% Não incide

B2 Feriados 4,15% Não incide 4,15% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,67% 0,89% 0,67%

B4 13º Salário 10,98% 8,33% 10,98% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,68% Não incide 2,68% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,27% 7,03% 9,27% 7,03%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,02% 16,76% 47,02% 16,76%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,69% 4,32% 5,69% 4,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,47% 3,39% 4,47% 3,39%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,93% 2,98% 3,93% 2,98%

C5 Indenização Adicional 0,48% 0,36% 0,48% 0,36%

C Total 14,70% 11,15% 14,70% 11,15%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,90% 2,82% 17,30% 6,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,48% 0,36% 0,50% 0,38%

D  Total 8,38% 3,18% 17,80% 6,55%

86,90% 47,89% 116,32% 71,26%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PARÁ DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

CASSIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 
MARINHO:00296467
235

Assinado de forma digital por 
CASSIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 
MARINHO:00296467235 
Dados: 2022.08.24 20:59:56 
-03'00'
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

 O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com seis salas de aula, a 

ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE - 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma 

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na 

implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira, 

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições 

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço 

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os 

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo, 

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades 

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação 

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior 

acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as 

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais 

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis 

bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que ultrapassa a cobertura e cria um 

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do 

espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala 

de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de 

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma 

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários. 
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No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma sala 

de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo 

telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte 

interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As 

portas serão em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto armado, 

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura 

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de 

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Serviços e 

Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moldada. 

O fornecimento de água será através de uma caixa d’água metálica, tipo taça ou 

resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando 

um elemento vertical de marcação da escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-

ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será 

aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme 

proposta apresentada no detalhamento. 
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2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

O Projeto Espaço Educativo Urbano II não tem um terreno definido onde será 

edificado, podendo ser implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE 

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais capacitados. 

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação, e 

mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura - Situação e Urbanização 

• Fundações - Implantação 

• Elétrica - Implantação 

• Telefone - Implantação 

• Hidrossanitária - Implantação 
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3. AUTORIA DOS PROJETOS 

Coordenação / Arquitetura: 

Arq. Gustavo de Melo Silveira – 9.784 D-DF 

Arq. Marcelo Toniazzo Lissa – 8.342 D-DF 

Estrutura: 

Eng.  

Elétrica: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458 / D-DF 

Hidrossanitário: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho – 10.458 / D-RS 

Orçamento / Caderno de Encargos: 

Eng. Eduardo Naves Vilela – 46.351 D/ MG 

Colaboração / Desenho: 

Arq. Graziela Martins 

 

Revisão: Coordenação Geral de Estudos e Análises – CGEAN (2006) 

Arquitetura, Projeto Hidro-sanitário e Memoriais: 

Arq. Tiago Lippold Radünz – 111905 D/RS 

Projeto Estrutural: 

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB 

Projeto Elétrico: 

Eng. Marcus Vinícius Galletti Arraes – 10077 D/GO 

Orçamento: 

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias – 7417 D/PB 

Eng. Claudia Maria Videres Trajano – 5307 D/PB 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

 No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério 

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE 

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas 

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

 

• Salas de aula: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sala de Leitura: 

Piso – Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Sala de Informática: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor 

branco neve ou similar, formato 10x10 cm, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Pátio Interno e passarelas de ligação: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. Na calçada será cimentado desempenado. 

Teto – Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

 

• Diretoria: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrilho ou 

similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Secretaria e Arquivo: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sala de Professores: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor conforme Branco Gelo. 

 

• Almoxarifado: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso.  

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Wc’s administrativo: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Cozinha: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, PEI 4 e 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Despensa: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Vestiário: 

Piso – Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Área de Serviço: 

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sanitários Coletivos: 

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Circulações: 

Piso – Cerâmica PEI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE 10x10cm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Fachada: 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE 10x10cm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

 

• Estrutura: 

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A -  Concreto – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre fundo 

preparador de superfície – Cor conforme Estudo de Cores. 

 

• Esquadrias: 

A -  Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcão e acabamento em esmalte sintético 

marca SUVINIL ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

B -  Madeira – Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com esmalte 

sintético – Cor conforme Estudo de Cores. 
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QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA) 

DIMENSÕES 
(m) 

MATERIAL COD. QUAN
T. 

LOCAL DE APLICAÇÃO 

P C H  

ÁREA 

UNIT. 

ÁREA 

TOTAL 

EF1 07 Wc`s Adm, Vestiário, 
Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Ferro 0.30m² 2.10 m² 

EF2 06 Arquivo, Sanitários Fem. e 
Masc., Almoxarifado, Área 
de Serviço 

1.50 1.20 0.60 Ferro 0.72m² 4.32 m² 

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 1.20 1.40 0.90 Ferro 1.12m² 5.04 m² 

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Ferro 1.40m² 1.08 m² 

EF5 18 Diretoria, Sala Prof, 
Secretaria, Salas de Aula 

1.20 2.00 0.90 Ferro 1.80m² 32.40m² 

EF6 01 Cozinha 0.80 1.80 1.30 Ferro 2.34m² 2.34 m² 

EF7 12 Salas de aula 1.10 2.00 0.60 Ferro 1.20m² 14.40m² 

EF8 06 Lanternim --- 2.20 0.60 Ferro 1.20m²  7.92 m² 

EF9 02 Sala Informática, Sala 
Leitura 

2.23 3.50 0.30 Ferro 1.05m² 2.10m² 

PORTAS 

PM1 05 Arquivo, Wc`s e Despensa --- 0.70 2.10 Madeira 1.47m² 7.35m² 

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 
público 

--- 0.80 2.10 Madeira 1.68m² 13.44m² 

PM3 08 Salas de Aula --- 0.90 2.10 Madeira 1.89m² 15.12m² 

LEGENDA: P=peitoril, C=comprimento, H=altura. 

 

• Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza 

“Andorinha” polido. O fundo e as laterais internas serão em cerâmica 

ELIANE 10x10cm, PEI 3, linha Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, 

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão 

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões 

conforme projeto. 

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será 

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco. 

 

• Louças: 

- Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar 

(Vestiário e Sanitários Administrativo); 

- Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos – Bloco Serviço) 

- Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

- Cuba de embutir universal Oval, 400x300mm, Marca DECA, cor 

branco gelo ou similar (Santiário Alunos – Bloco Serviço); 

- Tanque DECA TQ-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

• Metais: 

- Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA linha 

Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

- Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, Linha 

Mônaco VTM 40 ou similar; 

- Torneira de jardim/tanque para mangueira – marca DECA linha de 

uso geral, Cód. 1153 C39 ou similar, 

- Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 

linha C40 ou similar. 

- Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 
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• Acessórios de louça para banheiro: 

- Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 480 17 (Vestiário e 

Sanitários) ou similar. 

- Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e 

Sanitário Administrativo) ou similar. 

- Saboneteira de porcelana DECA Cód. A180 17 (Vestiário, 

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar. 

 

• Ferragens: 

- Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

- Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou similar, 

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2”, com anéis e 

parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca 

STANLEY ou similar. 

 

• Luminárias: 

- Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W - Recreio, conforme 

projeto; 

- Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje. 

Lâmpada fluorescente 2x40W - Cômodos internos, conforme 

projeto. 
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• Caixa d’água: 

Castelo d’água tipo taça em aço com base em concreto conforme 

especificação do fabricante. 

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar – Cor Branco Gelo, 

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão. 

 

• Vidros: 

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas. 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Para fins de orçamento e execução, no projeto específico de implantação 

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno, 

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes. 
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5. QUADRO DE ÁREAS 

 Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura.  

 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 360.36 m² 

Circulação - Pedagógico 87.26 m² 

Bloco Administrativo 74.81 m² 

Circulação - Administrativo 23.86 m² 

Bloco Serviço 74.81 m² 

Circulação Serviço 23.86 m² 

Pátio Central 175.35 m² 

Passarelas 33.69 m² 

TOTAL 854.00 m² 

Pórtico de entrada 14.67 m² 
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6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

  

Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD 

R14. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente “Espaço do Papel” através de 

“Viewports” na área gráfica. As margens e os carimbos estão no “Espaço do Papel”, onde o carimbo é 

um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do 

tipo “ .DWG”. Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 para o Detalhamento).  

 

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos: 

 

Prancha 01/16  ARQ01_IMPLANTAÇÃO.dwg 

Prancha 02/16  ARQ02_COBERTURA.dwg 

Prancha 03/16  ARQ03_LAYOUT-GERAL.dwg 

Prancha 04/16  ARQ04_PEDAGÓGICO.dwg 

Prancha 05/16  ARQ05_ADMINISTRATIVO.dwg 

Prancha 06/16  ARQ06_SERVIÇO.dwg 

Prancha 07/16  ARQ07_PÁTIOCENTRAL.dwg 

Prancha 08/16  ARQ08_PASSARELAS.dwg 

Prancha 09/16  ARQ09_CORTES AA e BB.dwg 

Prancha 10/16  ARQ10_CORTES CC DD EE.dwg 

Prancha 11/16  ARQ11_VISTASGERAIS.dwg 

Prancha 12/16  ARQ12_VISTAS.dwg 

Prancha 13/16  ARQ13_PAGINAÇÃO DE PISO.dwg 

Prancha 14/16  ARQ14_LUMINOTECNICO.dwg 

Prancha 15/16  ARQ15_PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg 

Prancha 16/16  ARQ16_PAISAGISMO 

 

 

 Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

 

Prancha 01/12  DET01_Esquadrias1.dwg 

Prancha 02/12  DET02_Esquadrias.dwg 
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Prancha 03/12  DET03_Porta e Portão.dwg 

Prancha 04/12  DET04_Sanitarios1.dwg 

Prancha 05/12  DET05_Sanitarios2.dwg 

Prancha 06/12  DET06_Marcenaria1.dwg 

Prancha 07/12  DET07_Marcenaria2.dwg 

Prancha 08/12  DET08_Marcenaria3.dwg  

Prancha 09/12  DET09_ DetalhesConstrutivos1.dwg 

Prancha 10/12  DET10_DetalhesConstrutivos2.dwg 

Prancha 11/12  DET11_Cerca Portão Principal.dwg 

Prancha 12/12  DET12_CercaServiço.dwg 

 

O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

 

• ESTRUTURA: 

Concreto Armado 

 

Prancha 1/22  EST01_Administrativo-01.dwg 

Prancha 2/22  EST02_Administrativo-02.dwg 

Prancha 3/22  EST03_Administrativo-03.dwg 

Prancha 4/22  EST04_Administrativo-04.dwg 

Prancha 5/22  EST05_Central-01.dwg 

Prancha 6/22  EST06_Central-02.dwg 

Prancha 7/22  EST07_Central-03.dwg 

Prancha 8/22  EST08_Estacas Padrão.dwg 

Prancha 9/22  EST09_Pedagogico-01.dwg 

Prancha 10/22  EST10_Pedagogico-02.dwg 

Prancha 11/22  EST11_Pedagogico-03.dwg 

Prancha 12/22  EST12_Pedagogico-04.dwg 

Prancha 13/22  EST13_Pedagogico-05 

Prancha 14/22  EST14_Pedagogico-06 

Prancha 15/22  EST15_Pedagogico-07 

Prancha 16/22  EST16_Peadgogico-08 

Prancha 17/22  EST17_Pedagogico-09 

Prancha 18/22  EST18_Pedagogico-10 

Prancha 19/22  EST19_ Serviço-01.dwg 

Prancha 20/22  EST20_ Serviço-02.dwg 
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Prancha 21/22  EST21_ Serviço-03.dwg 

Prancha 22/22  EST22_ Serviço-04 

 

Telhado 

Prancha 1/4  TEL01_PatioCentral.dwg 

Prancha 2/4  TEL02_PatioCentral.dwg 

Prancha 3/4  TEL03_Adm-Serv.dwg 

Prancha 4/4  TEL04_Salas.dwg 

 

• ELÉTRICA: 

Prancha 1/5  ELE01_Layout Geral.dwg 

Prancha 2/5  ELE02_Pedagogico.dwg 

Prancha 3/5  ELE03_Administrativo e Pátio.dwg 

Prancha 4/5  ELE04_Serviço.dwg 

Prancha 5/5  ELE05_ParaRaio.dwg 

 

• HIDROSSANITÁRIO: 

Prancha 1/5  HID01_AguaFria1 

Prancha 2/5  HID02_AguaFria2 

Prancha 3/5  HID03_AguaFria3 

Prancha 4/5  HID04_Esgoto1 

Prancha 5/5  HID05_Esgoto2 

 

• INCÊNDIO: 

Prancha 1/1  INC01_Escola.dwg 

 

• CASTELO D’ÁGUA 

Ver opções nas pastas Castelo d`Água de Concreto ou Castelo d`Água Metálico. 

 

• CADERNOS: 

Caderno de encargos.doc 

Memorial descritivo.doc 

Planilha orçamentária – Escola 06 Salas de aula.xls 

Memorial descritivo.doc 
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 Buscou-se através deste projeto antigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e 

educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país. 

 

 

 

ARQUITETOS: 

Gustavo Silveira – CREA 9.784 D/DF 

Marcelo Lissa – CREA 8.342 D/DF 
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ANEXO II 

 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Por este instrumento, solicitamos o credenciamento da empresa 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_______________ para participar da licitação supramencionada, por intermédio do seu 

representante ______________________________(nome), inscrito no CPF/MF sob o nº ________ 

e portadora da Cédula de Identidade sob o nº _________ ou por procuração anexa, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante. 

 

 

 

Localidade, data, mês e ano. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome, cargo, assinatura e carimbo 

Razão Social da empresa 

 

 

 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO III 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88  

 

 

 

REF: Edital Tomada de Preços nº XXX/2022 

 

 

_____________________________inscrito no CNPJ Nº. _______________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº. _____________________________ e do CPF Nº. 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

_____/_____/________ 

(data) 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

(Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 

N°.123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

 

__________________(nome da empresa) ________, inscrita no CNPJ Nº ______________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________ e de CPF nº _____________________ DECLARA, para fins do 

disposto no item 9, subitem 9.2 do Edital da Tomada de Preços nº. XXX/2022-PMCP, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar n°. 

123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

______________ (PA), ________ de __________________de ______________. 

 

 

 

_________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

O Município de SÃO JOÃO DA PONTA, através da(o) FUNDEB - FUNDO DO DESENV. 

VALORI. DA EDUC. BÁSICA, neste ato denominado CONTRATANTE, localizado na RUA 

CONSTITUIÇÃO S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 30.524.133/0001-28, representado pelo(a) 

Sr.(a) THAIS DA SILVA COELHO, e, de outro lado a ___________________, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº _________________, estabelecida na ____________________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ____________________,  

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por  têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002 e a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se 

seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 1. O presente Contrato tem como objeto a Continuação da Construção da Escola Padrão 

FNDE 06 salas - Bairro São João Novo  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

 1.  Os serviços ora contratados  compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 

edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002, partes integrantes deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

 1. O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-

financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. Os serviços deverão ser executados até . 

 

  1.1 -  O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de 

acordo  com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta 

Cláusula; 
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 2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de 

Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

 

 1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS  nº  

2/2022-0002. 

 

 2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 

no processo licitatório nº  2/2022-0002, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 

1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

 

 1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante 

de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

 

  1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 

   1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em 

caderneta de poupança em favor da CONTRATANTE; 

 

  1.2 - seguro-garantia; 

 

  1.3 - fiança bancária. 

 

 2.  No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a 

garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao 

CONTRATANTE, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

 

 1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá até , tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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 1. Caberá à CONTRATANTE: 

 

  1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da 

prestação dos serviços de reforma e adequação; 

 

  1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

preposto ou responsável técnico da CONTRATADA; 

 

  1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 

intermédio da Comissão para tanto formalmente designada; 

 

  1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 

imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 

aprovado pelo Município de SÃO JOÃO DA PONTA, desde que comprovada a necessidade deles; 

 

  1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do 

Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002; 

 

  1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002; 

 

  1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por 

intermédio de servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

 1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 

TOMADA DE PREÇOS  nº 2/2022-0002: 

 

  1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como: 

 

   a) salários; 

   b) seguros de acidente; 

   c) taxas, impostos e contribuições; 

   d) indenizações; 

   e) vales-refeição; 

   f) vales-transporte; e 

   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

  1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

  1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares da CONTRATANTE; 
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  1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma 

e adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

  1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução ddos serviços; 

 

  1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

 

  1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela 

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 

  1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

 

   a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular 

imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 

desenvolvimento dos serviços. 

 

  1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização; 

 

  1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

  1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 

adequação; 

 

  1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na 

forma da legislação pertinente; 

 

  1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza 

do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

 

  1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, 

conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

 

  1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente 

indicados, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto; 

 

  1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
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  1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem 

como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 

constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002; 

 

  1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

 

  1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

 

  1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 

materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso 

de similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS 

nº 2/2022-0002, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

 

  1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a 

serem realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando 

solicitado; 

 

  1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

andamento conveniente dos trabalhos; 

 

  1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) 

nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico 

que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

 

  1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro; 

 

  1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 

CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar 

em licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 

 

  1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002. 

 

 2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

 

  2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA; 

 

  2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

 

  2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da 

obra; e 
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  2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 

FISCAIS 

 

 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

  1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

 

  1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

  1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

 

  1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste Contrato. 

 

 2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

  1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

  1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

 

  1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

 

   1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente 

autorizada pela Administração da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a 

legislação vigente. 

 

 2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 

com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 

TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 

adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 

instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 

pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 

  1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

 

  1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 

Contrato, para efeito de pagamento. 

 

 2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  CONTRATANTE 

ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

 3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 

Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-

la sempre que for necessário. 

 

 4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência 

do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

 

 5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

 6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA REFORMA 

 

 1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela 

Administração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
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prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

 2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 

 3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após 

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto 

deste Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

 

 1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de 

notas de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2022 Projeto 

0701.123610809.1.038 Construção, Reforma e Aparelhamentos de Unidades da Ed. Básica, 

Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

 

  1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na 

Lei Orçamentária do Município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

 1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 

fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 

pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 

correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 

documentos na CONTRATANTE. 

 

  1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

 

  1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

 

   1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, 

quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se 

os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os 

desenhos do projeto; 

 

http://www.saojoaodaponta.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA – PA 

CNPJ: 01.613.320/0001-80 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

www.saojoaodaponta.pa.gov.br 

 
 

 
 

   1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que 

deverão ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

 

   1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º 

(terceiro) dia útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a 

medição. 

 

  1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as 

medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados 

no canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo 

dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários apresentadas pela 

CONTRATADA: 

 

   1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela 

CONTRATADA na TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002, menos o BDI contratual; e 

 

   1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos 

serviços relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação 

dos materiais e instalação dos equipamentos. 

 

  1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a 

garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 

estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91. 

 

   1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à 

CONTRATANTE em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o 

pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

  1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 

apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da 

Lei nº 8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

 2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantes dos seguintes documentos: 

 

  2.1 - Registro da obra no CREA; 

 

  2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

 

  2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

 

 3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

 4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
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 5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade à CONTRATANTE. 

 

 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 I = (TX/100)      I = (6/100)     I = 0,00016438 

     --------          ------- 

       365               365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

  6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

 1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 

 

 2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 

 

  2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; e 

 

  2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de 

Licitações. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
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 1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 

valor contratado; e 

 

  1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

 

  1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

 

 2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos 

custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

 1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por 

cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por 

cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 

 

 2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

  2.1 - advertência; 

 

  2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução deste Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial; 

 

  2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

  2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas no item anterior: 

 

  3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, 

conforme disposto na Cláusula Sexta; 
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  3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

  3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro; 

 

  3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 

da obra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

 

  3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se 

a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização, contado da data de rejeição. 

 

  3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste 

Contrato e em sua proposta. 

 

 4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

 5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

 6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

  1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

 2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

  2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

  2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

 

  2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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 3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

 1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital 

da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-0002, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

 

 2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 

constantes das Especificações. 

 

 3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

 1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.º  2/2022-0002, 

cuja realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 

2/2022-0002, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

 

 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de SÃO JOÃO DA PONTA, 

com exclusão de qualquer outro,  por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 

102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

 2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 SÃO JOÃO DA PONTA - PA, em ___ de ______________ de ____ 

 

 

          ______________________           ____________________  

             CONTRATANTE                     CONTRATADA(O) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 
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